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Rua Beira Rio, 747  (49)3345–0520 – CEP 89854-000 – Santiago do Sul – SC. 
 

CÂMARA DE VEREADORES 

SANTIAGO DO SUL - SANTA CATARINA 

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2023 
 
01. PREÂMBULO  
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO DO SUL, pessoa jurídica de direito Público, 
CNPJ sob n. 15.643.767/0001-06, com sede na Rua Beira Rio, 747, centro, na cidade de 
Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato, representada pelo Presidente, Sr. Jose 
Pacazza, comunica que está promovendo o Processo Licitatório n. 002/2023, na Modalidade 
Dispensa de Licitação 002/2023, conforme dispõe a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e legislação vigente pertinente à matéria. 
  
02. OBJETO 
Aquisição de uma impressora multifuncional, para secretaria administrativa da Câmara de 
Vereadores. 
 
03. EMPRESA CONTRATADA E VALORES 
Contratada: REFILMAQ SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA, com endereço na R. Gênova, 
334, E – Bairro Presidente Médici, Chapecó - SC, 89801-115, inscrita no CNPJ sob nº 
32.205.673/0001-74. 
03.1 - Valor: R$ 2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa reais). 
 
04. VIGÊNCIA 
O contrato celebrado terá vigência de 26/07/2023 a 31/07/2023, liquidando-se com a execução 
dos serviços e o devido pagamento. 
 
05. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO 
Os materiais e serviços ora contratados deverão ser fornecidos e executados no prazo de até 
15 dias da assinatura do contrato. 
 
06. CAUSA ENSEJADORA E FUNDAMENTO LEGAL 
Em razão de levantamento orçamentário feito junto as empresas (Informática) que dispõem de 
tais materiais e serviços, conforme ordem autorizativa constante no processo datado de 
19/07/2023, onde se apurou valores dos materiais e serviços que se pretende contratar, 
constando-se que o orçamento apresentado pela proponente a ser contratada está dentro dos 
parâmetros de preços de mercado, e que se encontram dentro daqueles que ensejam a 
dispensa de procedimento licitatório nos termos expostos na Lei Federal n. 8.666/93, 
caracterizando assim dispensa da realização de procedimento licitatório, em especial pelo valor 
ora a ser contratado. 
 

Santiago do Sul, SC, 26 de julho de 2023. 
  

Jose Pacazza 
Presidente da Câmara de Vereadores 


